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DECRETO Nº 4858/2016 
 

DECRETO Nº 4858/2016,  8 de novembro de 2016. 

 
 

Concede gozo de Licença Prêmio a 

Servidor Público Efetivo e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições legais, atendendo 
pedido do requerente e especialmente o disposto no artigo 
161 da Lei nº 617/2007 – Estatuto dos Servidores Públicos, 

 

DECRETA: 

Art. 1º Fica concedido, a partir do dia 8 de novembro de 2016, 
direito ao gozo de LICENÇA PRÊMIO  ao  servidor  VALDECI  
DE  OLIVEIRA,  brasileiro,  RG nº 4.687.380-7/PR, ocupante 

do cargo de Motorista, matrícula funcional 1597/0. 
 

Art. 2º A concessão do direito da licença de que trata o artigo 

1º deste Decreto encontra como período aquisitivo os 
exercícios de 2010/2015. 
 
Art. 3º No período de licença o servidor fará jus à percepção 

da remuneração integral de seu cargo efetivo. 
 
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições contrárias.  

Gabinete do Prefeito Municipal de Céu Azul, 8 de novembro de 
2016. 

 
 
 
 

Jaime Luis Basso 

Prefeito  Municipal 
 
 
 

DECRETO Nº 4859/2016 
 

DECRETO Nº 4859/2016,  8 de  novembro de 2016. 

 
 

Nomeia os Membros do Fórum 
Permanente do Plano Municipal de 
Educação do Município de Céu Azul 
– PR. 

 
O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CÉU AZUL, Estado do 

Paraná, no uso de suas atribuições, em especial ao que dispõe 
o Item 19.24 do Anexo I da Lei Municipal nº 1.583/2015 de 8 de 
julho de 2015 e o Decreto nº 4822/2016 de 20 de setembro de 
2016, resolve e, 

DECRETA: 
Art. 1º Ficam designados para fazer parte do FÓRUM 
PERMANENTE DO PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DO 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL - PR, os seguintes membros: 
1. Representantes da Secretaria Municipal de 
Educação – SEMED: 
a) Titular:  Karenine Loof  Suplente:  Ana Paula 

Alegretti 
b) Titular: Roseli Rosso Stadler Suplente: Cleonides 

Wolf da Silva  
c) Titular: Fernanda Rotta  Suplente: Luzia Bachin Vogt 
 
2. Representantes do Conselho Municipal de 
Educação – CME: 
a)  Titular: Jorge Henrique  Baptista da Silva  Suplente: 

Niclaudo Blauth 
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b)  Titular: Marineusa Mariano Dias  Suplente: Josiane 

Ines Hoger 
 
3. Representante da Secretaria Municipal de 
Assistência Social: 
a) Titular:  Marcia Rosane Correia  Suplente: Lize Laine 

Zimmermann Dorne 
 
4. Representante da Secretaria Municipal de Saúde: 
a) Titular:  Caroline Colleoni Beppler   Suplente: 

Rosidalva Pavanello 
 
5. Representante da Secretaria Municipal de 
Finanças: 
a) Titular:  Não houve indicação  Suplente: Não houve 

indicação   
 
6.  Representantes da Câmara Municipal de 
Vereadores: 
a) Titular:  Edilson Clementino Harst   Suplente: Telmo 

da Silva Cardoso 
b) Titular:  Gabriela Lia Deitos Suplente: Marciano 

Boaroli 
 
7. Representante do Ensino Superior – Pólo UAB: 
a) Titular: Leonardo Pereira Menezes Suplente: Juliana 

Bortolotto 
 
8. Representantes dos Professores do Ensino 
Fundamental da rede municipal: 
a)  Titular: Luzia Duarte  Suplente: Fernanda de 

Andrade 
b)  Titular: Tamara Thaiane Grauer  Suplente:  

Vanderleia Aparecida Nery 
 
9. Representantes dos Professores do Ensino 
Fundamental Anos Finais, da Rede Estadual de Ensino: 
a)   Titular: Luciane Pires Kunz  Suplente: Lourdes 

Maria Saldanha 
b)   Titular: Adriana Piati Locatelli  Suplente: André 

Almiro Fabrini Rieger 
 
10. Representantes dos Professores da Educação 
Infantil da rede municipal: 
a)  Titular:  Rosani Marli Thomas  Suplente: Roseli 

Ribeiro dos Santos 
b)  Titular:  Claudirene Tadei Pinheiro  Suplente: 

Suzana  Teixeira 
 
11. Representante dos Professores do Ensino Médio e 
profissionalizante da Rede Estadual de Ensino: 
a)  Titular:  Ademir Cornélio Martelli  Suplente: Rafaela 

Bernardi 
 
12. Representante da Associação de Pais e Amigos 
dos Excepcionais – APAE: 

a)  Titular:  Jovane Anholeto  Suplente: Valmi Manthey 
 
13. Representantes do Conselho Escolar das Escolas 
da Rede Municipal de Ensino: 
a) Titular:  Keli Cristiane Szelbracikowiski Suplente: 

Marilza  Vargas Wengrat 
b) Titular: Miralda Raquel de Almeida Goes  Suplente: 

Josiane dos Santos Pomagerski 
 
14. Representantes do Conselho Escolar das Escolas 
da Rede Estadual de Ensino: 
a) Titular:  Lilianne Blauth Bau  Suplente: Edineia 

Augusta Dorne 
b) Titular:  Liris R. Bazzo Zimermann Suplente:  Não 

houve indicação 
 
15. Representante das Associações de Pais, 
Professores e Funcionários das Escolas da Rede Municipal 
de Ensino; 
a) Titular: Francieli Patrícia da Silva Zapauovski  
Suplente: Fabiana Verdeiro Fachin 
 
16. Representante das Associações de Pais, Mestres e 
Funcionários das Escolas da Rede Estadual de Ensino; 
a)  Titular:  Ivane Ely Minuzzo  Suplente: Nóris Avila Pla 

Zschornack 
 
17. Representante do Conselho Municipal dos Direitos 
da Criança e do Adolescente – CMDCA; 
a)  Titular: Jeferson Antônio da Silva  Suplente: Vilma 

Tavares de Souza 
 
18. Representante do Conselho Municipal do Fundo 
de Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização do 
Magistério - FUNDEB;   
a) Titular: Salete Maria Marczewski Lorenzi Suplente: 

Neison José Wolfart 
b) Titular: Elisangela Barreto dos Santos Suplente: 

Noemi Oliveira Poncio 
 
19. Representante do Conselho Municipal de 
Alimentação Escolar- CAE; 
a)  Titular: Vanda Aparecida Pavanelo Biazus Suplente: 

Ivete da Silva Freire 
 
20. Representantes dos Diretores das Escolas da 
Rede Municipal de Ensino;   
a)  Titular: Marcia Mendes  Suplente: Juliana Lima 

Goes 
b)   Titular: Juliane Iara Lapin  Suplente: Jucelene 

Terezinha Rech Rios 
 
21. Representante dos Diretores dos Centros 
Municipais de Educação Infantil da Rede Municipal de 
Ensino; 
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a)  Titular: Cleide Celestina Pavanelo   Suplente: Kátia 

Tatiane Harst 
 
22. Representantes dos Coordenadores das Escolas 
da Rede Municipal de Ensino; 
a)  Titular: Geralda de Oliveira Suplente: Anita 

Terezinha Daroda Cassiano 
b)   Titular: Liege Tatiane Bragagnolo da Silva   
Suplente: Deliane Aparecida Stoco 
 
23. Representante dos Coordenadores dos Centros 
Municipais de Educação Infantil da Rede Municipal de 
Ensino;  
a)   Titular: Caroline Hoffelder   Suplente: Hindianara 

Karoline Beling 
 
24. Representante das Instituições Educacionais 
Privadas do Município. 
a) Titular: Vera Aparecida Pavanelo Sant’Ana   
Suplente: Vanderleia de Fátima Dal Olmo da Silva 

 
Art. 2º  O Fórum Permanente do Plano Municipal de Educação 

do Município de Céu Azul – PR é um  órgão de consulta, 
mobilização e articulação com a sociedade civil organizada, em 
matéria de educação, previsto na Lei Municipal nº 1583/2015, 
responsável pelo monitoramento, avaliação e a readequação 
do Plano Municipal de Educação de Céu Azul, nos termos da 
legislação federal, estadual e municipal. 
 
Art. 3º O Fórum Permanente de Educação Municipal, terá 

funcionamento permanente e terá regimento próprio que 
regulamentará suas reuniões, encontros, plenárias, seus 
mecanismos de consulta pública, a qualquer tempo, e toda a 
sua organização administrativa, financeira e estrutural. 
Art. 4º Os membros do Fórum Permanente de Educação 

Municipal reunir-se-ão a cada seis (06) meses ordinariamente, 
ou por convocação do Presidente ou da Coordenação Geral. 
Art. 5º O mandato dos membros do Fórum Permanente de 

Educação Municipal  terá a duração de 03 (três) anos, com 
início em 09/11/2016. 
Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CÉU AZUL, 8 de 
novembro de 2016. 
 
  
 
                                 Jaime Luis Basso 

                                 Prefeito Municipal 
 
 
 
 

 
 

LICITAÇÕES 
 
COMUNICADO REF. EDITAL TP Nº 13/2016 

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

Estado do Paraná 
CNPJ: 76.206.473/0001-01 

 
COMUNICADO 

 

REF:  EDITAL  DE  TOMADA DE PREÇOS Nº 13/2016 – 
M.C.A.  
 
A comissão de licitação comunica aos interessados na 
execução da obra, objeto da licitação Tomada de Preços n. 
13/2016, que a abertura dos envelopes n. 2 – propostas de 
preços, será realizada no dia 10 de novembro de 2016 às 
10:30 horas na sala de reuniões do paço municipal. 

 
 Céu Azul, 8 de novembro de 2016. 
 
 

Eloi Kafer 

Comissão de Licitação 
 
 
 

EXTRATO DO 6º ADITIVO AO CONTRATO Nº 
42/2013 

  
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

CONTRATO Nº 42/2013 – Aditivo nº 6. 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): AMBIENTAL COSTA OESTE PROJETOS 

TECNICOS E CONSULTORIA LTDA  
OBJETO: Contratação de empresa especializada para elaboração 

do Plano Municipal de Saneamento Básico - PMSB do Município 
de Céu azul, através de técnicos especializados em conformidade 
com o termo de referência e Legislações pertinente, conforme 
Plano de Trabalho do Convênio de Cooperação Técnica n. 
0504/2010 - FUNASA - M.S. 
ALTERAÇÃO: :Promover a prorrogação da vigência do 

contrato até 18 de abril de 2017 e prorrogar o prazo para 
conclusão dos serviços até 18 de abril de 2017. Considerando 
que o Projeto do Plano Municipal de Saneamento Básico 
encontra-se em análise junto a FUNASA, com as devidas 
correções. 
VIGÊNCIA: 18 de abril de 2017. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93 e 

alterações. 
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DATA DA  ALTERAÇÃO: 20/10/2016 
ASSINATURAS: JAIME LUIS BASSO e PEDRO FERNANDO 

VIERA 

EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL  
HOMOLOGAÇÃO 

 Tendo em vista os 
procedimentos nesta licitação, estarem em conformidade com 
o Edital, fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
sobre a Licitação na modalidade de Pregão nº 106/2016, que 

tem por objeto (Registro de Preço de cestas básicas, para 
futuras e eventuais aquisições para o auxílio às famílias em 
situação de vulnerabilidade social, amparada pela Lei 
Municipal 1067/2011, (a vigência do Registro de Preços será 
por 6 (seis) meses)), em favor do(s) proponente(s) abaixo 
relacionado(s),  tudo conforme o constante no processo. 

PROPONENTE(S) CNPJ VALOR R$ 

RUI MACCARI & 
MACCARI LTDA - ME  

08.227.515/0001-30 32.034,00 

PAÇO MUNICIPAL, aos  08/11/2016 
                          
 
 
 
                           JAIME LUIS BASSO 
                            Prefeito Municipal  

 
 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO 
 

DECRETO Nº 010/2016 
 

DECRETO N.º 010/2016, 8 de novembro de 2016.  

                                                                     

DECRETA PONTO FACULTATIVO NO ÂMBITO DO PODER 

LEGISLATIVO MUNICIPAL E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

  

O PRESIDENTE DO PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE 
CÉU AZUL, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 

legais e com base no Decreto n.º 4857/2016, do Prefeito 
Municipal e, 
 
Considerando que no dia 15 de novembro comemora-se o 
feriado nacional da PROCLAMAÇÃO DA REPÚBLICA, 

resolve e, 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º Fica determinado PONTO FACULTATIVO na Câmara 

Municipal de Céu Azul, no dia 14 de novembro de 2016 – segunda-

feira. 

 

Art. 2º O presente Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Poder Legislativo Municipal de Céu Azul, 8 de novembro de 
2016. 
 

Mario Mittmann 

Presidente 
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